
Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3
de  outubro  de  1941  (Código  de
Processo Penal), para estabelecer a
obrigatoriedade  de  fundamentação,
pelo juiz, da decisão que rejeitar,
no  todo  ou  em  parte,  o  laudo
pericial. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 3.689, de

3  de  outubro  de  1941  (Código  de  Processo  Penal),  para

estabelecer a obrigatoriedade de fundamentação, pelo juiz, da

decisão que rejeitar, no todo ou em parte, o laudo pericial.

Art. 2º O art. 182 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de

outubro de 1941 (Código de Processo Penal), passa a vigorar

acrescido do seguinte parágrafo único:

“Art. 182. ..............................

Parágrafo único. A decisão pela rejeição

do laudo pelo juiz deverá ser fundamentada com base

em elementos técnicos, científicos ou jurídicos que

justifiquem  a  discordância  das  conclusões

apresentadas no laudo.”(NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 14 de outubro de 2025.    

HUGO MOTTA
Presidente
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3024921
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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